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 LEI Nº 2.225/2021  
 

LEI Nº 2.225/2021, DE 22 DE ABRIL DE 2021. 

Autoriza o poder executivo municipal a proceder abertura de crédito 

adicional especial ao orçamento vigente, e dá outras providências. 

 

O Poder Legislativo Municipal de Céu Azul, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

LEI: 

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito Adicional Especial, em conformidade com o que preceitua o inciso II 

do art. 41 da Lei Federal nº4.320/64, até a importância de R$ 1.000.300,00 (um milhão e trezentos reais), para abertura das seguintes dotações ao 

orçamento vigente: 

13.00 – Secretaria de Viação, Obras, Urbanismo e Transportes 

13.20 - Depto. de Viação, Obras e Urbanismo 

1545100111.136000 - Convênio 010/2020-SEDU - Infraestrutura Urbana 

4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações – 864 .......................................................................................... R$ ...................................950.000,00 

4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações – 619 .......................................................................................... R$ .....................................50.000,00 

14.00 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

14.20 - Departamento de Fomento e Desenvolvimento Econômico 

2369100141.104000 - DH nº 2020TF001049 - Melhorias no Centro de Eventos do Parque de Exposições Emilio Henrique Gomes. 

4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações – 867 .......................................................................................... R$ ..........................................300,00 

TOTAL ........................................................................................................................................................ R$     .............................1.000.300,00 

Art. 2º O Crédito Adicional Especial autorizado no artigo anterior será coberto pela utilização de recursos provenientes do excesso de arrecadação 

verificado na fonte de receitas, conforme prevê o inciso II do § 1º do artigo 43 e Receitas provenientes de Operação de Crédito, conforme prevê o 

inciso IV do § 1º do artigo 43, ambos da Lei Federal 4.320/1964, conforme segue: 

Fonte nº 867 – DH nº 2020TF001049 -- Melhorias Centro de Eventos 

Parque Expos. Emilio Henrique Gomes ....................................................................................................... R$ .........................................300,00 

Fonte nº 864 – Convênio 10/20 SEDU - INFRAESTRUTURA URBANA ...................................................... R$ ..................................950.000,00 

Fonte nº 619 – Operação de Crédito SFM-Pavimentação de Vias Urbanas................................................. R$ ....................................50.000,00 

TOTAL ........................................................................................................................................................ R$   ..............................1.000.300,00 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 
Gabinete do Prefeito, aos 22 de abril de 2021. 

Laurindo   Sperotto 
Prefeito de Céu Azul 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

LEI Nº 2.226/2021 
 

LEI Nº 2.226, DE 22 DE ABRIL DE 2021. 

Autoriza o poder executivo municipal proceder a abertura de 

crédito adicional especial ao orçamento vigente, e dá outras 

providências. 

 
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, aprovou, e eu, PREFEITO, sanciono a seguinte, 

LEI: 

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a abertura de Crédito Adicional Especial, em conformidade com o que 

preceitua o inciso II do art. 41 da Lei 4.320/64, até a importância de R$329.662,81 (trezentos e vinte e nove mil, seiscentos e 

sessenta e dois reais, oitenta e um centavos), para abertura das seguintes dotações ao orçamento vigente: 

07.00 - Secretaria Municipal de Finanças 

07.20 - Departamento de Tributação 

0412500051.134000 - Recadastramento Imobiliário. 

3.3.90.40.00.0000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação –  
Pessoa Jurídica – Fonte 000.... ...................................................................................................... R$ ..................................48.000,00 

14.00 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
14.20 - Departamento de Fomento e Desenvolvimento Econômico 
2369100141.104000 - DH nº 2020TF001049 - Melhorias no Centro de Eventos do Parque de Exposições Emilio Henrique Gomes. 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações – 867 ............................................................................ R$ ...............................201.658,63 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações – 000 ............................................................................ R$ .................................15.000,00 

15.00 - Secretaria de Assistência Social 

15.20 - Departamento de Serviços Assistenciais 

0824400101.052000 - Ampliação e Reforma em Centros Comunitários 

4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações – 000 ............................................................................ R$ .................................65.004,18 

TOTAL ........................................................................................................................................... R$   ...............................329.662,81 

 
Art. 2º O Crédito Adicional Especial autorizado no artigo anterior, será coberto pela utilização de recursos provenientes do superávit 

financeiro por fontes de recursos, apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, conforme preceitua o inciso I do § 1º do art. 
43 da Lei Federal 4.320/64, conforme segue: 
Fonte nº 000 – Recursos Ordinários Livres – Exercício Anterior  ................................................... R$ ................................128.004,18 
Fonte nº 867 – DH nº 2020TF001049 -- Melhorias Centro de Eventos do Parque  

de Exposições– Exercício Anterior  ................................................................................................ R$ ................................201.658,63 

TOTAL ........................................................................................................................................... R$  ................................329.662,81 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, aos 22 de abril de 2021. 

 

 
Laurindo   Sperotto 

Prefeito de Céu Azul 
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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

LEI Nº 2.227/2021 
 
 

LEI Nº 2.227, DE 22 DE ABRIL DE 2021. 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a abertura de 

crédito adicional especial no orçamento do município de Céu Azul, 

para o exercício de 2021, e dá outras providências. 

 

O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, aprovou, e eu PREFEITO, sanciono a seguinte, 

 

LEI: 

 

Art. 1º Esta Lei autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do Município 

de Céu Azul, para o Exercício de 2021. 

 

Art. 2º Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento do Município de Céu Azul, para o exercício de 2021, um Crédito Adicional 

Especial, no valor de R$ 376.500,00 (trezentos e setenta e seis mil e quinhentos reais), mediante as seguintes providências: 

07.00 - Secretaria Municipal de Finanças 

07.20 - Departamento de Tributação 

0412500051.134000 - Recadastramento Imobiliário. 

4.4.90.40.00.0000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação –  

Pessoa Jurídica – Fonte 625.... ...................................................................................................... R$.................................376.500,00 

TOTAL ........................................................................................................................................... R$.................................376.500,00 

 

Art. 3º Como recursos para a Abertura de Crédito Adicional Especial de que trata a presente Lei, serão utilizadas as Receitas 

provenientes de Operação de Crédito, Autorizadas pela Lei Municipal nº 2.217 de 24 de fevereiro de 2021, de acordo com o que 

prevê o inciso IV do § 1º do artigo 43, da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964, conforme segue: 

Fonte nº 625 - Op. Crédito BB - Recadastramento Imobiliário e Renovação da Estrutura Tecnológica................R$..........376.500,00 
 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 

Gabinete do Prefeito, aos 22 de abril de 2021. 

 
 
 
 

Laurindo   Sperotto 

Prefeito de Céu Azul 
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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

DECRETO Nº 6.266/2021 
 

DECRETO Nº 6.266, DE 22 DE ABRIL DE 2021. 

 

Regulamenta a abertura de crédito adicional especial ao 

orçamento vigente, e dá outras providências. 

 

O Prefeito do Município de Céu Azul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

DECRETA: 

 

Art. 1º Regulamenta a abertura de Crédito Adicional Especial, em conformidade com o que preceitua o inciso II do art. 41 da Lei 

Federal nº4.320/64 e Lei municipal nº2.225/2021, até a importância de R$ 1.000.300,00 (um milhão e trezentos reais), para abertura 

das seguintes dotações ao orçamento vigente: 

13.00 – Secretaria de Viação, Obras, Urbanismo e Transportes 

13.20 - Depto. de Viação, Obras e Urbanismo 

1545100111.136000 - Convênio 010/2020-SEDU - Infraestrutura Urbana 

4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações – 864 ......................................................................... R$ ...................................950.000,00 

4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações – 619 ......................................................................... R$ .....................................50.000,00 

14.00 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

14.20 - Departamento de Fomento e Desenvolvimento Econômico 

2369100141.104000 - DH nº 2020TF001049 - Melhorias no Centro de Eventos do Parque de Exposições Emilio Henrique Gomes. 

4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações – 867 ......................................................................... R$ ..........................................300,00 

TOTAL ........................................................................................................................................ R$     .............................1.000.300,00 

 

Art. 2º O Crédito Adicional Especial regulamentado no artigo anterior será coberto pela utilização de recursos provenientes do 

excesso de arrecadação verificado na fonte de receitas, conforme prevê o inciso II do § 1º do artigo 43 e Receitas provenientes de 

Operação de Crédito, conforme prevê o inciso IV do § 1º do artigo 43, ambos da Lei Federal 4.320/1964, conforme segue: 

Fonte nº 867 – DH nº 2020TF001049 -- Melhorias Centro de Eventos 

Parque Expos. Emilio Henrique Gomes ...................................................................................... R$ ..........................................300,00 

Fonte nº 864 – Convênio 10/20 SEDU - INFRAESTRUTURA URBANA .................................... R$ ...................................950.000,00 

Fonte nº 619 – Operação de Crédito SFM-Pavimentação de Vias Urbanas ............................... R$ .....................................50.000,00 

TOTAL ........................................................................................................................................ R$  ...............................1.000.300,00 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 
Gabinete do Prefeito, aos 22 de abril de 2021. 
 
 
 
 

Laurindo   Sperotto 

Prefeito de Céu Azul 
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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

DECRETO Nº 6.267/2021 
 

DECRETO Nº 6.267, DE 22 DE ABRIL DE 2021. 

 

Regulamenta a abertura de crédito adicional especial ao 

orçamento vigente, e dá outras providências. 

 
O Prefeito do Município de Céu Azul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

DECRETA: 

 

Art. 1º regulamenta a abertura de Crédito Adicional Especial, em conformidade com o que preceitua o inciso II do art. 41 da Lei 

4.320/64 e Lei municipal nº 2.226/2021, até a importância de R$329.662,81 (trezentos e vinte e nove mil, seiscentos e sessenta e 

dois reais, oitenta e um centavos), para abertura das seguintes dotações ao orçamento vigente: 

07.00 - Secretaria Municipal de Finanças 

07.20 - Departamento de Tributação 

0412500051.134000 - Recadastramento Imobiliário. 

3.3.90.40.00.0000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação –  
Pessoa Jurídica – Fonte 000.... ...................................................................................................... R$ ..................................48.000,00 

14.00 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
14.20 - Departamento de Fomento e Desenvolvimento Econômico 
2369100141.104000 - DH nº 2020TF001049 - Melhorias no Centro de Eventos do Parque de Exposições Emilio Henrique Gomes. 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações – 867 ............................................................................ R$ .................................201.658,63 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações – 000 ............................................................................ R$ ...................................15.000,00 

15.00 - Secretaria de Assistência Social 

15.20 - Departamento de Serviços Assistenciais 

0824400101.052000 - Ampliação e Reforma em Centros Comunitários 

4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações – 000 ............................................................................ R$ ...................................65.004,18 

TOTAL ........................................................................................................................................... R$ ................................329.662,81 

 
Art. 2º O Crédito Adicional Especial regulamentado no artigo anterior, será coberto pela utilização de recursos provenientes do 

superávit financeiro por fontes de recursos, apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, conforme preceitua o inciso I do 
§ 1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, conforme segue: 
Fonte nº 000 – Recursos Ordinários Livres – Exercício Anterior 

 ....................................................................................................................................................... R$ ..................................128.004,1
8 
Fonte nº 867 – DH nº 2020TF001049 -- Melhorias Centro de Eventos do Parque  

de Exposições– Exercício Anterior  ................................................................................................ R$ ................................201.658,63 

TOTAL ........................................................................................................................................... R$ ................................329.662,81 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, aos 22 de abril de 2021. 

 
 
 

Laurindo   Sperotto 

Prefeito de Céu Azul 
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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

DECRETO Nº 6.268/2021 
 

DECRETO Nº 6.268, DE 22 DE ABRIL DE 2021. 

 

Regulamenta a abertura de crédito adicional especial no 

orçamento do município de Céu Azul, para o exercício de 2021, e 

dá outras providências. 

 

O Prefeito do Município de Céu Azul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.227/2021, 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto o crédito adicional especial no orçamento do Município de Céu Azul, para o exercício de 2021, no valor de R$ 

376.500,00 (trezentos e setenta e seis mil e quinhentos reais), mediante as seguintes providências: 

07.00 - Secretaria Municipal de Finanças 

07.20 - Departamento de Tributação 

0412500051.134000 - Recadastramento Imobiliário. 

4.4.90.40.00.0000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação –  

Pessoa Jurídica – Fonte 625.... ...................................................................................................... R$................................376.500,00 

TOTAL ........................................................................................................................................... R$.................................376.500,00 

 

Art. 2º Como recursos para a abertura de crédito adicional especial de que trata a Lei Municipal nº 2.227/2021, serão utilizadas as 

Receitas provenientes de Operação de Crédito, de acordo com o que prevê o inciso IV do § 1º do artigo 43, da Lei Federal 

4.320/1964, conforme segue: 

Fonte nº 625 - Op. Crédito BB - Recadastramento Imobiliário e Renovação da Estrutura Tecnológica................R$..........376.500,00 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 

Gabinete do Prefeito, aos 22 de abril de 2021. 

Laurindo   Sperotto 

Prefeito de Céu Azul 
 

LICITAÇÕES 
 

EXTRATO DO 3º ADITIVO AO CONTRATO Nº 20/2018 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

CONTRATO Nº. 20/2018 – Aditivo nº. 3 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADO(A): BIOLABORE COOPERATIVA DE TRABALHO E ASSIST. TÉCNICA DO PARANÁ 
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviço através de Engenheiro Agrônomo, para assistência técnica a agricultura 
orgânica e agroecológica no Município de Céu Azul, conforme metas estabelecidas no Edital, Com objetivo de desenvolver a 
agricultura familiar do município, desenvolver atividades de ATR (Assistência Técnica e Extensão Rural) voltadas a práticas 
agroecológicas e agricultura orgânica, desenvolvida em parceria com a Itaipu Binacional através do projeto Cultivando Água Boa 
ALTERAÇÃO: Promover a renovação do contrato, prorrogando a vigência e a execução dos serviços por mais 12 (doze) meses, 
compreendendo o período de 12 de abril de 2021 a 11 de abril de 2022. Bem como promover o reajuste do valor dos serviços, 
tomando por base o índice do IPCA-IBGE, do último período de 12 (doze) meses na importância de 6,10%.   VIGÊNCIA: 11/04/2022 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 
DATA DA  ALTERAÇÃO: 09/04/2021 
VALOR REF. PERÍORO ADITIVADO: R$ 26.737,20  
ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO e  DOUGLAS FERNANDO KUNZ 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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RESOLUÇÃO CMS Nº 06/2021 
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por JURACI GALLON.  
A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.ceuazul.pr.gov.br no link Diário Oficial. 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

RESOLUÇÃO CMS Nº 07/2021 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por JURACI GALLON.  
A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.ceuazul.pr.gov.br no link Diário Oficial. 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 
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